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Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Recorrida : DRI em Fortaleza-CE

CPMF. MULTA ISOLADA. AFASTAMENTO. ART. 44 DA LEI N°
9.430/96. MPs N°5 303/2006 E 351/2007. PARECER PGFN N° 2.237/2006.
Com o advento das Medidas Provisórias n os 303/2006 e 351/2007 deve ser
afastada a multa isolada aplicada em virtude de suposto atraso no recolhimento
do tributo.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral pela Recorrente o Dr. Dicler de Assunção.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2008.

lrlenri-- 4;1:P inheiro Torrirer
Presidente

i: *go Bernardes de Carvalho
,	 Relator

blF - SEGUNDO CONSELHO D. Et. CONTRIBUINTES
CONFERE COMO GR:MAL

WaSiii3.  Me 1......1.--Jag

Maria Lu/ ihuMais
Mac Siu e ci Ib.* I 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Júlio César Alves
Ramos, Ana Maria Barbosa Ribeiro (Suplente), Airton Adelar Hack, Leonardo Siade Manzan e
Silvia de Brito Oliveira.
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Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A

RELATÓRIO

Com vistas a uma apresentação abrangente e sistemática do presente feito
sirvo-me do relatório contido na decisão recorrida de fls. 85/92:

Contra o sujeito passivo de que trata o presente processo foi lavrado auto de infração
da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, fls. 57/68, no
valor total de R$ 596.728,65, incluindo encargos legais.
2. De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 58, o
lançamento decorreu de auditoria interna na Declaração de Contribuições e Tributos

w,-	 Federais - DCTF, tendo sido apuradas as infrações a seguir indicadas.
M	 2.1. Falta de recolhimento ou pagamento do principal, declaração inexata, conforme
x)

•	
TS4

•- a	 anexo III - Demonstrativo do Crédito Tributário a Pagar, fls. 66.
2.2. Falta de pagamento da multa de mora, conforme anexo IV- "Demonstrativo de
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C) i,2 1 __	 Multa e/ou Juros a Pagar - Não Pagos ou Pagos a Menor '71s. 67.

s,4c; o t i	 ..."j	 2.3. O enquadramento legal das infrações encontra-se indicado às fls. 58.
n, Ca	 I  

Á
.. ts,

o	 3. Inconformado com a exigência, da qual tomou ciência em 12/12/2001, fls. 71,

----.	 g.;	 apresentou o contribuinte impugnação em 11/01/2002, fls. 01/15, contrapondo-se ao
:4

c., O	 :3 zn

„
ft

8 tdi	 ",": .:i	 lançamento com base nos argumentos a seguir sintetizados.
1-' is; q)	'g .e.	 3.1. Preliminarmente - A falta de precisão e clareza quanto à descrição dos fatos e
9 t). 2	 enquadramento legal impossibilita a defesa adequada das imputações referidas pelo

o	
auto de infração.

b* 
L1J	 ef	 3.1.1. De acordo com a defesa, a descrição legal dos fatos imputados ao Contribuintea)	 :.....	 ¡A
gi 	 oW	

é vaga e imprecisa, não havendo como se determinar, com exatidão, em qual
documento foi constatada a suposta irregularidade, pretensamente cometida.
3.1.2. A suposta infração cometida pelo Contribuinte resulta de irregularidade no
crédito vinculado informado:
• NA DCTF OU NAS DCTFS ?
• CONFORME INDICAÇÃO NO DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS
VINCULADOS NÃO CONFIRMADOS?
• OU CONFORME INDICAÇÃO NO RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA
DE PAGAMENTOS INFORMADOS NA (OU NAS) DCTF(S) ?
• OU SERIA COM BASE NO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTOS
EFETUADOS APÓS O VENCIMENTO?
• OU AINDA, CONFORME DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO A
PAGAR?
• OU ENTÃO, DE ACORDO DEMONSTRATIVO DE MULTA E/OU JUROS A
PAGAR, NÃO PAGOS OU PAGOS A MENOR?

I

i 3.1.3. Enfim, questiona qual foi a infração cometida pelo Contribuinte. Considera que
pelas informações trazidas com o auto de infração ora impugnado, não apenas fica
difícil responder esta questão, como também resta prejudicada a possibilidade de
construção de uma defesa precisa, uma vez que o Contribuinte, na sua posição de
resguardo, acaba sendo obrigado a defender-se de algo que não sabe se é ou não é
objeto da infração que lhe é imputada.
3.1.4. Entende que a atitude da Autoridade Fiscal, além de afrontar diversos
princípios e promessas constitucionais (art. 5 0, LV, inclusive), vai de encontro às

M dl 
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disposições do art. 2°, da Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública FederaL
3.1.5. Considera que, no caso, houve precipitação e total desconsideração ao
Contribuinte, exigindo-lhe algo (um crédito tributário), sabidamente inexigível
(indevido), acarretando-lhe uma demanda que, na certa, poderia ser resolvida, por
completo, no âmbito da própria Administração e/ou mesmo com um simples pedido de
esclarecimentos.

i , 3.2. Nulidade do Auto de Infração: Emitido por Processo Eletrônico.
j (ti 1 3.2.1. Em sede preliminar, alega a defendente que o auto de infração impugnado foi
! 14	 J	 emitido por processo eletrônico, em aberta infringência à legislação processual
I ti,,13: -.3 ‘A
1 i.- :c5	

Tributária.
3.2.2. Ressalta que, não só a elaboração quanto a própria remessa do auto para o

'  ri 	 ---]	 43'1	 contribuinte foram feitos pelo SERPRO - Serviço Federal de Processamento dec::: i :;	 ,
A	I 	 •2 --;ci C.	 i	 ,,,.,_ ,2,

	

o , . o .	 .: CIN	

Dados, fato substancialmente inegável diante do teor da primeira página do Auto de
Infração. Para tanto, entende que seria imprescindível autorização legal expressa, o

Xque não houve.
r ;:e ,	 1 `--3 .; J1	 3.2.3. Considera que a confusão foi gerada pela não compreensão exata do teor dos

	

IS ??," g:	 r.?...3	 artigos 10 e 11 do Decreto n" 70.235/72. Afirma que, o que é facultado à
2 :,,-; os

2	
Administração Fiscal elaborar por processo eletrônico é apenas e tão-somente a

:Cd `)	 notificação do lançamento, porém não, nunca, jamais o próprio lançamento,
- G °
i Ui	 e5	 principalmente se pelo instrumento denominado auto de infração. 	 .
I:

ni	

'a	 3.2.4. Acha que não se pode confundir (a) notificação de lançamento com (b) auto de
ág infração (11 9; a primeira é um ato, muito simples, apenas de cientificação, de notícia

ao sujeito passivo acerca de outro ato (no caso de lançamento), o segundo, por sua
vez, é a lavratura, a escrita de dados informações e entendimentos sobre uma
situação de fato que se entende irregular, infracionat1
3.2.5. E porque sabe o legislador que a notificação é procedimento simples, que se
pode exaurir em uma linha, permitiu que fosse feita por meio eletrônico, por estai

I	 providência não comportar riscos de nenhuma ordem. Se a lei não autoriza ou
I determina a lavratura de autos de infração por meio eletrônico, expressa e

claramente, deve-se ter por vedada esta prática para qualquer autoridade
competente.
3.2.6. Assim, conclui que, "(..) considerando a irregularidade formal insanável que
acomete o auto de infração, consistente na sua lavratura e emissão por meio
eletrônico, impõe-se o seu cancelamento".
3.3. Razões de Mérito (A) É indevida a exigência de valores tidos como Mo pagos,
pois o foram, tempestivamente, conforme respectivos documentos comprobató rios.
3.3.1. Afirma a defesa que as diligências da Administração Fiscal ficaram aquém do
devido, pois os valores dos débitos apurados e declarados na DCTF foram objeto de
pagamentos através de documentos próprios (DARF 's), que se trazem em anexo para
bem atestar o que se está a dizer, desde a DCTF.
3.4. (B) É indevida também a de multa de mora relativamente aos pagamentos
efetuados antes do início de qualquer procedimento fiscal, em face do instituto da
denúncia espontânea.
3.4.1. A defesa, tendo por base o art. 138 do CTN considera que, no caso de o sujeito
passivo, por iniciativa própria, denunciar espontaneamente a infração, não há se
falar em exigência fiscal, de multas, mesmo a de mora, eis que, o mesmo está usando
a faculdade da denúncia espontânea, com o pagamento integral do débito (principal e
juros de mora). Nesse sentido, transcreve às fls. 10/14 ementas de diversos julgados
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do Conselho de Contribuintes e do Superior Tribunal de Justiça, além do
entendimento de Aliomar Baleeiro.
3.5. Ante o exposto, requer seja a presente impugnação acolhida, em todos os seus
termos, a fim de se dar por cancelado o auto de infração seu objeto, por ser medida
de direito e plena Justiça.

A 3° Turma de Julgamento da DRJ em Fortaleza-CE, que julgou procedente em
parte o lançamento tributário, fé-lo através do Acórdão DRJ/FOR n.° 08-9.884, de 29 de
dezembro de 2006, assim ementado:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendário: 1997
ANULIDADEuToDE IN- FCRAERÇCÃE0A 

EMITIDO

INTTIDO ODPOODRIREPRIOT CO EDS:DE

ELETRÔNICO.

E S A .
Improcede a argüição de nulidade do auto de infração, por cerceamento do
direito de defesa, quando as infrações imputadas encontram-se
minuciosamente descritas na peça básica, e o peticionante, na impugnação,
demonstra pleno conhecimento do seu conteúdo.

uo
te2-	 Não existe impedimento legal para que o auto de infração seja emitido por4
a .a (I	 1	 processo eletrônico.

g

i

#4 1, 1 l i
U!,21 ers‘44j' 	 1 ç1 z .; :-.

i(11	 .tt?.

j á tà ,,,;va b. a'

	

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTA ÇAO OU

5
TRANSMISSÃO DE VALORESE DE CRÉDITOS E DIREITOS DE
NATUREZA FINANCEIRA - CPMF
Ano-calendário: 1997
PAGAMENTO EFETUADO.
Tendo o contribuinte logrado comprovar, com documentos hábeis e idôneos,

4,	 :5! que efetuou o pagamento de parte do crédito tributário, anteriormente à
lavratura do auto de infração, insubsiste a exigência relativa à parcela
correspondente.

1	 ASSUNTO: NORMAS GEIMIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
14.
i+,	 >	 Ano-calendário: 1997

MULTA DE OFICIO. Em face do principio da retroatividade benigna,
exonera-se a multa de oficio no lançamento decorrente de auditoria interna da
DCTF, quando a irregularidade apurada não se coaduna com as hipóteses
previstas no art. 18 da Medida Provisória n" 135/2003, convertida na Lei n"
10.833/2003, com a nova redação dada pela Lei n°11.051/2004.
MULTA DE MORA.
O art. 138 do CTN, que trata da denúncia espontânea, não elide a incidência

1 da multa de mora, prevista no art. 61 da Lei n°9.430/96.i
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

,	 Ano-calendário: 1997
,	 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ALCANCE

A função das Delegacias da Receita Federal de Julgamento, como órgãos de
jurisdição administrativa, consiste em examinar a consentaneidade dos
procedimentos fiscais com as normas legais vigentes, não lhes sendo facultado
pronunciar-se a respeito da conformidade ou não da lei, validamente editada,
com os demais preceitos emanados pela Constituição Federal.

AC‘ , 4
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Lançamento Procedente em Parte.

Inconformada com a decisão retro, a recorrente interpôs recurso voluntário (fls.
97/106), oportunidade em que inova, ao levantar que houve "erro grosseiro na aplicação da
multa isolada" (fl. 98) porque incidiu sobre base de cálculo integral, quando, na verdade, deveria
incidir apenas sobre a diferença não recolhida.

Por fim, alega ser indevida a manutenção da multa de mora, eis que o tributo
acompanhado de juros de mora foi pago antes do início de qualquer procedimento fiscal, razão
pela qual alega estar amparada pelo instituto da denúncia espontânea, nos termos do artigo 138
do CTN.

Às fls. 107, foi apresentada relação de bens e direitos para seguimento do
recurso voluntário.

Este é o relatório. 40(..

(-7.);"111,..Frf,S
MF SEGUNDO CCI"'"
siason, CeiNFEr...E	 .N...t.

Mr.S11 te Ncwais
Mat. SIJI1s.! g
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
RODRIGO BERNARDES DE CARVALHO

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, por isso
dele tomo conhecimento.

Remanesce a análise de exigência de multa isolada, cobrada em virtude do
pagamento a destempo do tributo sem o acréscimo da multa moratória.

Apenas em grau de recurso se insurge a contribuinte contra sua mantença. Não
restaria outra alternativa a não ser aplicar a preclusão prevista no art. 17 do Decreto n°
70.235/1972, na redação dada pela Lei n°9.532/1997 para não conhecer do recurso, todavia, fato
superveniente motiva a análise da matéria não suscitada em fase de impugnação.

É que, com o advento das Medidas Provisórias ifs 303/2006 e 351/2007 deixou
de vigorar a redação original do inciso I do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 que fundamentou esta
exigência de multa isolada.

Confira-se, a propósito, o dispositivo que afastou a exigência da multa de ofício
isolada incidente sobre os recolhimentos efetuados a destempo sem o acréscimo da multa de
mora, com a redação inserida pelo art. 14 da Medida Provisória n° 351/07 publicada em 23 de
janeiro de 2007:

Art. 14. o art. 44 da Lei n° 9.430, de 17 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas:
1 - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferença de imposto ou
contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e
nos de declaração inexata,'"

Vale mencionar e transcrever o PARECER/PGFN/CDA/CAT N°. 2237/2006 que
tratou da validade e eficácia das relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados
durante a vigência da Medida Provisória n° 303/2006 que se aplica analogicamente ao caso da
Medida Provisória acima citada:

Trata-se de consulta formulada pela Coordenação-Geral de Administração Tributária —
CORAT da Secretaria da Receita Federal — SRF, por intermédio da NOTA
SRF/Corat/Dipej n". 244, de 31 de outubro de 2006, a esta Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional — PGFN, sobre a aplicabilidade dos artigos 18 e 19 da Medida
Provisória n". 303, de 29 de junho de 2006, após a perda da eficácia da MP.

2. A dúvida deve-se a que o art. 106, inciso II, "c", do Código Tributário Nacional —
CTN (Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966), determina a aplicação da lei a ato ou
fato pretérito quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
3. Os arts. 18 e 19 da MP 303, de 2006, alteraram a Lei tr. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, excluindo a aplicação da multa de ofício isolada nos casos de pagamento ou
recolhimento após o vencimento do prazo e a reduzindo em outros casos.

4. Afastada a incidência da multa de oficio, a Secretaria da Receita Federal (SRF)
preparou seus sistemas internos de encaminhamento de débitos à PGFN para inscrição

041 6
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em Divida Ativa da União (DA U) de modo que os débitos oriundos de lançamento de
ofício da multa isolada em razão de pagamento de imposto ou contribuição após o
vencimento do prazo previsto sem o acréscimo de multa de mora (75%) fossem
transformados em multa de mora de até (20%).

5. Entretanto, com a perda da eficácia da MP 303, de 2006, remanesce a dúvida a
respeito da possibilidade da aplicação de seus artigos 18 e 19 aos débitos já
constituídos.

6. Com efeito, a Medida Provisória n°. 303, de 29 de junho de 2006, que "Dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social nas condições que especifica
e altera a legislação tributária federal.", foi publicada no Diário Oficial da União de 30
de junho de 2006 e teve o seu prazo de vigência encerrado no dia 27 de outubro de 2006,
conforme o Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n°.57, de 31 de outubro
de 2006 (publicado no Diário Oficial da União de 1"de novembro de 2006). Tal se deveu
ao fato de não ter sido convertida em lei nos prazos explicitados nos §§ 3° e 7° do art. 62
da Constituição Federal de 1988.

7. A este respeito, a própria letra da Constituição Federal (art. 62, §53" e 11) estabelece
que deve o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo publicado em até 60
(sessenta) dias após a perda da eficácia, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante a sua vigência. Na ausência desse decreto legislativo, as
relações jurídicas continuam a ser regidas pelo próprio texto da medida provisória,
emprestando-lhe a Constituição o tratamento de lei com curto período de vigência (de
todo diferente da chamada lei temporária), resguardando os atos praticados sob a sua
égide como verdadeiros atos jurídicos perfeitos (atos já consumados segundo a lei
vigente ao tempo em que se efetuaram, art. 6°, §10 do Decreto-lei n°. 4.657, de 04 de
setembro de 1942 — LICC), sem embargo do retorno da eficácia para o futuro dos
dispositivos legais a ela contrários.]

8. Para o caso em apreço, a Medida Provisória n°. 303, de 2006, através de seus artigos
18 e 19 provocou profundas alterações no regime de aplicação de penalidades instituído
pela Lei n°. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Lei n°. 4.502, de 30 de novembro de
1964, impondo a aplicação de regime mais benéfico. A saber (sublinhados os dispositivos
afetados):

Regime instituído pela Lei te. 9.430/96: 	 Regime dado pela MP n't 303/2006:

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão Art. 18. O art. 44 da Lei te 9.430. de 17 ek
aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a dezembro de 1996 passa a vigorar com a
totalidade ou dilèrença de tributo ou contribuição: 	 seguinte redação:

1- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de "Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio,
pagamento ou recolhimento pagamento ou recolhimento serão aplicadas as seguintes multas:
após o vencimento do Prazo, sem o acréscimo de multa
moratória de falta de declaração e nos de declaração 1- de setenta e cinco por cento sobre a
inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; totalidade ou diferença de tributo, nos casos de
ii - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente falta de pagamento ou recolhimento, de falta 

Por questão de fidelidade teórica, sem prejuízo do raciocínio exposto, importa mencionar que a adequada
interpretação do *11 do art. 62 da Constituição Federal de 1988 está sob julgamento do Supremo Tribunal Federal —
STF na ADPF no. 84, de relatoria do Exmo. Ministro Sepúlveda Pertence.
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intuito defraude, definido nos arts. 71 ZZ e 73 da Lei n" de declaração e nos de declaração inexata;
4.502. de 30 de novembro de 1964, independentemente
de outras penalidades administrativas ou criminais II - de cIngüenttL int2, exigida
cabíveis.	 isoladamente, sobre o valor do pagamento

mensal:
§ I s As multas de que trata este artigo serão exigidas: 	 a) na forma do art. e' da Lei n° 7.713, de 21 de
I -juntamente com o tributo ou a contribuição, quando dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado,
não houverem sido anteriormente pagos:	 ainda que não tenha sido apurado imposto a
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuicão pagar na declaração de ajuste, no caso de
houver sido pago após o vencimento do prazo previsto pessoa física;
mas sem o acréscimo de multa de mora • b) na forma do art 2° desta Lei, que deixar de
111 - isoladamente TIO caso de pessoa física sujeita ao ser efetuado, ainda que tenha sido apurado
pagamento mensal do imposto (ramê-leão) na forma do prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa
art. R° da lei n° 7.713. de 22 de dezembro de 1988. Que para a contribuição social sobre o lucro
deixar de fazê-la ainda que não tenha apurado im posto líquido, no ano-calendário correspondente, no

pagar na declamcão de alaste:	 caso de pessoa jurídica.
IV - isoladamente no caso de Pessoa jurídica sujeita ao
pazamento do imposto de renda e da contribuirão social § IO percentual de multa de que trata o
sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°. Que deixar ele inciso I do caput será duplicado nos casos
fazê-lo, ainda aue tenha apurado Prejuízo fiscal ou base previstos nos prts. 71 7.2._e 73 da Lei n°
de cálculo negativa para a contribuicão social sobre o 4.502, de 1964, independentemente de outras
lucro líquido, no ano-calendário correspondente:	 penalidades administrativas ou criminais

cabíveis.
§ 2"As multas a que se referem os incisos 1 e II do capta
passarão a ser de cento e doze inteiros e cinco décimos § Os percentuais de multa a que se referem
por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, o inciso do capta e o § I°, serão aumentados
respectivamente, nos casos de não atendimento pelo de metade, nos casos de não atendimento pelo
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: sujeito passivo, no prazo marcado, de
(Redacão dada nel lei n°9.532. de 1997)	 intimação para:
a) prestar esclarecimentos; (/nchtída Dela Lei n° 9.532 I - prestar esclarecimentos;
de 19972	 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os tratam os arts. /1 a 13 da Lei n° 8.218. de 29
gris. lia 13 da Lei n° 8.218. de 29 de agosto de 1991, de agosto de 1991;
com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei n° III - apresentar a documentação técnica de que
8383. de 30 de dezembro de 1991' (Incluída nela lei n" trata o art. 38.
9332. de 1997)	 " (7VR)

• c) apresentar a documentação técnica de que trata o art.
38. (Incluída pela Lei n"9.532. de 1997)

Regime anterior pela Lei n t: 4.502/64:	 Regime dado pela MP n a. 303/2006:
Art. 80. Afoita de lançamento do valor, total ou parcial,
do imposto sobre produtos industrializados na respectiva Art. 19. O art. RO da Lei n° 4.502. de 30 de
nota fiscal, a falta de recolhimento do imposto lançado novembro de 1964 passa a vigorar com a
ou o recolhimento CD& vencido o prazo, sem o seguinte redação:
acréscimo de multa mortuária sujeitará o contribuinte
às seguintes multas de oficio: (Retfacão dada nela Lei n° "Art. 80. Afoita de lançamento do valor, total
9.430. de 19961 ou parcial, do imposto sobre produtos
1- setenta e cinco por cento do valor do imposto que industrializados na respectiva nota fiscal ou a
deixou de ser lançado ou recolhido ou sue houver sido falta de recolhimento do imposto lançado
recolhido tr • t___oLositil_a_g_strilz=m_p_tiçusp_g-'1m sujeitará o contribuinte à multa de oficio de
de multa moratória . (Redação dada pela Lei n°9.430. de setenta e cinco por cento do valor do imposto
1996)	 que deixou de ser lançado ou recolhido.

- cento e cinqüenta por cento do valor do imposto que
deixou de ser lançado ou recolhido, quando se tratar de § 1° No mesmo percentual de multa incorrem:
infração qualificada. (Redacão dada nela Lei n" 9.430,
de 1996)	 6' O percentual de multa a que se refere o

- multa básica de 300% (trezentos por cento) do valor caput, , independentemente de outras
do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido, penalidades administrativas ou criminais
quando se tratar de infração qualificada, observado o cabíveis, será:
disposto no art. 86 (Redação dada pela Lei n°8.218. de I - aumentado de metade, ocorrendo apenas 

Kie 8



OAF - SEGUNDO CONSR DE CO4NI?'04TU
Ministério da Fazenda	 CONFERE C.C r-:/ O ORIGINAL	

22 CCM F
Fl.

Segundo Conselho de Contribuinte-	 • •	 4_4- (5.,  C', 

Processo n° : 10384.000216/2002-31
Maria Lufnir NovaisRecurso n° : 139.947	 Mai. SiJne 91611

Acórdão n° : 204-03.045

1991i

	

	 uma circunstância agravante, exceto a
reincidência especifica;

§ I" Nas mesmas penas incorrem;	 - duplicado,	 ocorrendo	 reincidência
especifica ou mais de uma circunstância
agravante, e nos casos previstos nos arts. 71.

Lei n". 9.430/96:	 72 e 73 desta Lei.
§ 7° Os percentuais de multa a que se referem

Art. 46. As multas de que trata o art. 80 da Lei e 4.502, o caput e o § ó' serão aumentados de metade,
de 30 de novembro de 1964, passarão a ser de cento e nos casos de não atendimento pelo sujeito
doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e passivo, no prazo marcado, de intimação para
vinte e cinco por cento. respectivamente, se o prestar esclarecimentos.
contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação § 8" A multa de que trata este artigo será
para prestar esclarecimentos. 	 exigida:
§ /"As multas de que trata este artigo serão exigidas:	 1-Juntamente com o imposto, quando este não
1 -juntamente com o imposto, quando este não houver houver sido lançado nem recolhido;
sido lançado nem recolhido;	 II - isoladamente, nos demais casos.
II - Isoladamente, nos demais casos. § 9' Aplica-se à multa de que trata este artigo,
§ 2"Aplicam-se às multas de que trata o art. 80 da Lei n" o disposto nos §§ 3' e 4° do art.44 da Lei n°
4.502. de 30 de novembm de 1964, o disposto nos §53ee 9.430, de 1996."(7VR)
4"do art. 44.

9. Como se depreende das transcrições, a nova redação dada pela MP n°. 303/2006 aos
dispositivos suso mencionados suspendeu a eficácia da multa proveniente de lançamento
de oficio de valor de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de
tributo ou contribuição, aplicável nos casos de pagamento ou recolhimento após o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória. O que implicou na exigência
somente do valor da multa de mora faltante, calculada na forma do art. 61, da Lei n".
9.430/96, até um máximo de 20% (vinte por cento).

10. Outrossim, o mesmo ato normativo reduziu de 75% (setenta e cinco por cento) para
50% (cinqüenta por cento) as multas de oficio exigidas sobre os valores dos pagamentos
mensais que deixaram de ser efetuados:

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988 (imposto de renda
sobre rendimentos e ganhos de capital originados do exterior), ainda que não tenha sido
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;

b)na forma do art. 2° da Lei n". 9.430/96 (pagamento por estimativa), ainda que tenha
sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre
o lucro liquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.

11. Efetivamente, em não dispondo em contrário o futuro decreto legislativo que poderá
ser editado até o dia 26 de dezembro de 2006, a MP n". 303/2006 deverá receber
tratamento de lei, aplicando-se a todos os atos que ocorreram durante a sua curta
vigência. Sendo assim, induvidosamente, a redução de penalidades que trouxe através da
suspensão da eficácia das penalidades anteriores deverá ser aplicada para todas as
penalidades de mesma hipótese de incidência cujos fatos geradores tenham ocorrido de
30 de junho de 2006 até 27 de outubro de 2006. E mais, em razão do art. 106, II, "c" do
Código Tributário Nacional, tal aplicação há de ser estendida para abarcar a todas as
penalidades de mesma hipótese de incidência cujos fatos geradores tenham ocorrido
antes de 30 de junho de 2006, desde que se tratem de atos não definitivamente julgados,
compreendidos estes como sendo atos administrativos ou judiciais, conforme a melhor
doutrina e a jurisprudência farta e pacifica da Primeira Seção e das duas turmas (I" e 2"
Turmas) que tratam do assunto no Colendo Superior Tribunal de Justiça — STJ:

1
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TRIBUTÁRIO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO RETROATIVA — POSSIBLIDADE
- REDUÇÃO DA MULTA DE 30% PARA 20%

O Código Tributário Nacional, artigo 106, inciso II, letra "c" estabelece que a lei aplica-
se a ato ou fato pretérito quando lhe comina punibilidade menos severa que a prevista
por lei vigente ao tempo de sua prática. A lei não distingue entre multa moratória e
punitiva. Tratando-se de execução não definitivamente julgada, pode a Lei n°. 9.399/96
ser aplicada, sendo irrelevante se já houve ou não a apresentação dos embargos do
devedor ou se estes já foram ou não julgados. Embargos recebidos.

(EREsp 184642 / SP; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL N".
1999/0009624-0, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, Si — PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de
16.08.1999, p. 41).

TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DE MULTA. LEI ESTADUAL 9.399/96. ART. 106, II, "C",
DO CTN. RETROATIVIDADE.

1.O artigo 106, II, "c", do CTIV, admite que lei posterior por ser mais benéfica se aplique
a fatos pretéritos, desde que o ato não esteja definitivamente julgado.

2. Tem-se entendido, para fins de interpretação dessa condição, que só se considera
como encerrada a Execução Fiscal após a arrematação, adjudicação e remição, sendo
irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução, procedentes ou não. De igual
modo, considera-se ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por
meio de Embargos, uma vez que os atos administrativos não são imunes à revisão pelo
Poder Judiciário.

3.A lei não distingue entre multa moratória e multa punitiva.

4.Precedentes jurisprudenciais.

5.Recurso não provido.

(REsp 218064 / SP; RECURSO ESPECIAL N°. 1999/0049211-0, Ministro MILTON
LUIZ PEREIRA, Ti - PRIMEIRA TURMA, al de 25.02.2002, p. 215).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL MORATÓRIA. SUPER VENIÊNCIA DE LEI MAIS
BENÉFICA. RETROATIVIDADE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE LEI.
CONTRARIEDADE. NÃO-OCORRÊNCIA.

1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que é
plenamente aplicável a Lei Estadual n". 10.532/97, que reduziu a multa moratória dos
débitos tributários, mesmo que estes sejam pretéritos à sua vigência, conforme
interpretação dada ao art. 106, II, "c", do CTIV.

2.No caso dos autos, o Tribunal de origem, ao se prender à orientação de que o ato não
definitivamente julgado é apenas aquele sujeito à esfera administrativa, divergiu do
entendimento desta Corte, para quem o ato ainda não apreciado em caráter definitivo
tem que ser entendido no âmbito do processo judicial. Desse modo, é cabível, portanto, a
postulação de retroatividade da lei em sede de embargos à execução.

10
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5. Precedentes iterativos.

6.Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 457378/ RS; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL N't
2002/0104447-3, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - SEGUNDA TURMA, DJ
de 26.04.2004, p. 160).

12. Os colacionados precedentes do STJ nos informam claramente que as penalidades de
mesma hipótese de incidência que aquelas reduzidas e previstas nos artigos 18 e 19 da
Medida Provisória C. 303/2006, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 27 de
outubro de 2006, desde que se tratem de créditos tributários ainda não extintos, deverão
sofrer a aplicação da lei nova mais benéfica, devendo a SRF alterar os valores em
cobrança administrativa e a PGFN retificar as Certidões de Divida Ativa em cobrança
administrativa ou judicial. A este respeito, impera mencionar que, em se tratando de
mera operação aritmética, não há que se falar na nulidade da certidão, conforme
orientação do mesmo STJ, in verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - ILEGALIDADE
DA COBRANÇA DO IAA E DO SEU ADICIONAL - NULIDADE DA CDA - EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO.

I. Reconhecida a ilegalidade da exigência para o MA e do seu adicional, devem ela ser
excluídos da ação de cobrança os valores respectivos.

2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que as alterações que possam ocorrer na
certidão de divida por simples operação aritmética não ensejam nulidade da CDA,
fazendo-se no titulo que instrui a execução o decote da majoração indevida.

3. Diferentemente, quando o expurgo exige outras operações, deve-se decretar a
nulidade da CDA, possibilitando a revisão do lançamento.

4. Hipótese dos autos em que será necessário mexer nas notas fiscais e realizar diversas
operações para finalizar o cálculo do devido.

5.Recurso especial provido.

(REsp 687200 / SP; RECURSO ESPECIAL N°. 2003/0179095-6, Ministra EMANA
CALMON, T2 - SEGUNDA TURMA, DJ de 17.08.2006, p. 340).

13. Ante o exposto, concluímos que:

a) em não havendo a publicação de decreto legislativo até o dia 16 de dezembro de 2006
para disciplinar as relações jurídicas provenientes da edição da Medida Provisória n".
303/2006, o seu regramento mais benéfico de penalidades aplicar-se-á para todas as
penalidades de mesma hipótese de incidência que aquelas previstas em seus artigos 18 e
19, desde que os seus fatos geradores (das penalidades) tenham ocorrido até 27 de
outubro de 2006;

b) o disposto em "a" se aplica a todos os créditos tributários ainda não extintos, devendo
a Secretaria da Receita Federal - SRF alterar os valores em cobrança administrativa,
quer haja impugnação administrativa definitivamente julgada ou não, e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN retificar as Certidões de Dívida Ativa em cobrança
administrativa ou judicial, quer haja ação judicial do devedor ou não, não havendo que
se falar na nulidade da certidão da dívida ativa.

gi
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14. Dada à urgência da matéria e à exigüidade do tempo para exame por esta PGFN, é o
que submeto à consideração superior.

Exaurido o assunto pelo Parecer /PGFN supra-transcrito, com o qual concordo,
voto no sentido de cancelar a exigência da multa isolada.

Sala de Sessões, em 13 de fevereiro de 2008.

RODkIÓO BERNARDÈ DE CARVALHO
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